
Recebido, Autue-ae •
. Inclua em pauta.

2 O NOV 2012

Estado de Rondônia.

o-I
o
Uob 20 NOV 2012

I g: Protocolo 31i U~. _.--:=:;

I I · P,oc ••• o_.3:BjJl_~=
II AUTOR: Deputado Luizinho Goebel

eST ADO DE RONDCNÍÀ.- I

Aeesmbl6ta Leglatatlva I
Projeto de Lei

IL- · ~ ~

e

Dispõe sobre a instituição de equipe de
transição por candidato eleito para o
cargo de Governador do Estado ou
Prefeito Municipal.
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DECRETA:

Art. 0. '1\0 candidato eleito para o cargo de Govemâdor do Estado ou Prefeito

I Mun,icipal é facultad? 0_ direito de ins.tituir equipe d~ansi~ão, ~o~ o objetivo de inteir~r~3e do
i funcionamento dos ~r~a?s. e das en}lda"es.:da administração pública e~tadual "". unicipal e I

IIpreparar os atos de uucratíva do novo b'O ernador do Estado ou P efeito Municipal, a serem I·
i editados imediatamente após a posse. I '
! Art. 2°. A equipe de transição de que trata o art. 1° terá pleno acesso às informações I

'lll relativas as co~tas púb~icas, aos programas e aos proj~tos do governo estadual ou municipal. .. I

'I_ - §1 ~ e,!Ulpe a que s.e refere o cap~t .tera ~m c?or.denador, a quem compete requisitar I~
informações dos orgaos e das entidades da Administração Pública, I~

~ § 2° Os titulares dos órgãos e das entidades da Administração Pública ficam obrigados I
a fornecer as informações solicitadas pelo coordenador da equipe de transição, bem comoa prestar-I
lhe o apoio técnico e administrativo necessário.

Art, 3° A equipe de transição poderá ser indicada após 10 (dez) dias da data do turno
que decidir oficialmente as eleições para governador ou prefeito.

I Art, 4°. Os membros da equipe de transição não serão remunerados.
I Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'I Plenário das DeU rações, 20 de novembro de 2012. I
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JUSTIFICATIV A

O presente projeto de lei tem como objetivo regulamentar a nível estadual e municipal
o processo de transição dos candidatos eleitos para os cargos-de Governador do Estado ou Prefeito
Municipal maior acesso às informações necessárias à implementação do seu programa de
governador, mediante requisição de documento;ocerca da situação financeira, orçamentária,
contábil, organizacional, eperacio al e patrimonial do Estfdo, nos m()ldes já implantados em nível
federal atr? és d~.. 1 ~e~,~l n° O.~O~,je 20 de}ez myro de 2002:, J '- ~ ~_

A pOSSIbhl aoe de cónstituição de equipe de transíçã eflete a busca da superaçao de
eventuais dificuldades oriundas do processo eleitoral, em rol da democracia.

Por tudo quanto exposto, resta demonstrada a relevância da matéria objeto da presente
proposição, sua constituci nalidade e razoabilidade adotada na, sua normatização, razão pela qual
espera a aprovação da pr s nte proposta pelos nobre-s pares dessa Ca.-;ade Leis.


